
 

 

Art. 250. Praticar ato desleal ou hostil durante a partida, prova ou equivalente. PENA: suspensão de uma a três partidas, 
provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e 
suspensão pelo prazo de quinze a sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
(AC). - 64 - § 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: (AC). I - impedir de qualquer 
forma, em contrariedade às regras de disputa do jogo, uma oportunidade clara de gol, pontuação ou equivalente;  
Art. 191. Deixar de cumprir, ou dificultar o cumprimento: PENA (Revogada pela Resolução CNE nº 29 de 2009) I - de 
obrigação legal; (AC). II - de deliberação, resolução, determinação, exigência, requisição ou qualquer ato normativo ou 
administrativo do CNE ou de entidade de administração do desporto a que estiver filiado ou vinculado; (AC). III - de 
regulamento, geral ou especial, de competição. (AC). PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a 100.000,00 (cem mil reais), 
com fixação de prazo para cumprimento da obrigação. (AC). 
Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste 
Código. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009). PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de 
quinze a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. (NR). 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

 

CAMPEONATO PARANAENSE - SERIE OURO – 2024 MASCULINO  

Jogo SOM047: ACESMIL - SÃO MIGUEL FUTSAL X SICOOB DEZ DVZ  

FUTSAL  

Data/local: 11/05/2024 – SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR 

  

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante  

no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva (CBJD), com amparo na documentação inclusa e súmula, vem 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA  

em face de:  

 

I – GUSTAVO LALLI CHAMON, com nº de registro na federação 352320, 

da Equipe SICOOB DEZ DVZ FUTSAL, pois quando seu adversário se 

dirigia ao gol em uma oportunidade claro de marcar gol, o atleta a cima 

referido sem disputar a bola e se projetando ao solo de maneira deslizante 
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suspensão pelo prazo de quinze a sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
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obrigação legal; (AC). II - de deliberação, resolução, determinação, exigência, requisição ou qualquer ato normativo ou 
administrativo do CNE ou de entidade de administração do desporto a que estiver filiado ou vinculado; (AC). III - de 
regulamento, geral ou especial, de competição. (AC). PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a 100.000,00 (cem mil reais), 
com fixação de prazo para cumprimento da obrigação. (AC). 
Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste 
Código. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009). PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de 
quinze a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. (NR). 
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(carrinho) e com uso de força excessiva, acerta o adversário, impedido assim 

a finalização.  

 

Nesse sentido o denunciado infringiu o artigo 250, § 1°, I, do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva, pelo que requer a condenação.  

 

 

II - ACESMIL - SÃO MIGUEL FUTSAL, EPD mandante, pois conforme 

relatado pelo árbitro, foi solicitado ao supervisor da equipe mandante 

ACESMIL - SÃO MIGUEL FUTSAL, SR MARCELO GOMES DIAS DE 

OLIVEIRA, que fosse feito o isolamento da extensão de no mínimo 1,5 

metros da arquibancada atrás dos bancos de reservas, área de aquecimento 

e mesa de arbitragem, o mesmo respondeu aos oficiais que não iria realizar 

o isolamento pois segundo ele ,“não iremos isolar isso é ordem minha e todo 

lugar que estamos indo jogar não tem e aqui hoje também não irá ter pode 

relatar e não será colocado”. Desta forma infringiu o Regulamento Geral da 

Competição, em seu art. 38, Parágrafo Vigésimo.  

 

Art. 38 – Para as competições realizadas pela FPFS todos os Clubes 

terão que enviar à entidade o Relatório de Cadastro e Especificações, 
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além do Laudo do Corpo de Bombeiros, dos seus ginásios COBERTOS 

até a data constante no Regulamento Específico da Competição. O(s) 

ginásio(s) apresentado(s) deve(m) possuir a quadra com as medidas 

mínimas exigidas constantes na Regra Oficial da modalidade ou no 

REC do ano vigente.  

Parágrafo Vigésimo - Promover o isolamento de toda a área da de 

corredor de passagem e arquibancada localizados atrás da área técnica 

de jogo (bancos de reservas, mesa do Anotador e Cronometrista e locais 

de aquecimento dos atletas reservas), com a distância mínima de 1,5m 

da grade, evitando contato da torcida com a área técnica mencionada.  

 

Nesse sentido a EPD denunciada infringiu o artigo 191, III, do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva, pelo que requer a condenação.  

 

 

III - MARCELO GOMES DIAS DE OLIVEIRA, supervisor da EPD 

mandante ACESMIL - SÃO MIGUEL FUTSAL, pois o mesmo respondeu 

aos oficiais que não iria realizar o isolamento solicitado, pois segundo ele, 

“não iremos isolar isso é ordem minha e todo lugar que estamos indo jogar 

não tem e aqui hoje também não irá ter pode relatar e não será colocado”. 
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Nesse sentido o denunciado infringiu o art. 258, do Código Brasileiro de 

Justiça Desportiva, pelo que requer a condenação.  

 

Diante do exposto, requer o recebimento da presente denúncia, bem como 

a instauração do processo desportivo, citando e intimando o Denunciado 

para sessão de julgamento, na qual espera seja julgada procedente a 

pretensão punitiva para condená-lo nas sanções previstas no artigo 

infringido. 

 

Provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de arbitragem e 

do representante da Federação Paranaense de Futsal, consoante artigo 58, 

CBJD. Sem prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 5 de junho de 2024. 


